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1. Considerações preambulares

estiveram associados à territorialidade da prática do crime. O Poder Jurisdicional 

de seu espaço territorial.

jurisdições criminais nacionais concomitantemente.

1.

patrocinar a aproximação das legislações penais2.

1 Derecho Intercultural. Barcelona: Gedisa, 2000, pág. 9.
2  Derecho Penal e Tratado de Lisboa
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3

aos lindes fronteiriços.

de multiplicidade de acusações penais em vários países concomitantemente e 

elementos culturais. 

instituiu novos parâmetros normativos para a cooperação judiciária em matéria 

se essa disciplina normativa dá ensejo à instituição desse instrumento tendente 
à cooperação judiciária em matéria penal.

3  Atualmente, vinte e sete Estados fazem parte da União Europeia, sendo eles: Áustria, Alemanha, Bélgica, 

Reino Unido, Romênia e Suécia.
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2. Da criminalidade internacional aos crimes transnacionais de hoje na União
Europeia

A prática de crimes fora dos limites territoriais sempre acompanhou a 

fenômeno atual ou recente da maior circulação de pessoas e de produtos e capitais. 

em um espaço nacional e internacional de profunda interação.

4.

proteger valores considerados importantes para a comunidade internacional e 

5.

4

5
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6.

e.g.

v.g.

de infrações penais e das sanções em domínios de criminalidade particularmente 

7.

6

7
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penal europeu aplicável frente à criminalidade geral em toda a Europa ou só para 

8.

3. Origens históricas de uma justiça criminal transfronteiriça

acontecimentos no curso do tempo.

nos anos de 12689  e 181511 gamentos

8 La Ciencia del Derecho Penal ante las Tareas del Futuro

9

virtude de ter atacado um governante francês, que havia saqueado e matado civis italianos em Tagliacozzo, 

10 Em 1474, outro julgamento igualmente político marcou a justiça criminal internacional, desta vez, com o 
condottiere holandês, uma 

das pessoas da distante cidade alemão, o duque ordenou a Peter que coletasse mais tributos, gerando 

lo, em virtude de crimes cometidos na Alemanha por ordem de um governante francês. A defesa de Peter 
tentou alegar e provar que ele apenas tinha cumprido ordens, mas não obteve qualquer sucesso, tendo 

11
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governantes e de Estados12.

pessoalmente por ter cometido crime contra a humanidade. Essa dimensão dos 

ad doc.

13.

encargos com o sistema de justiça criminal nos Estados nacionais não ultrapassam 

14.

15.

12

13

14

15 .
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julgar crimes graves16.

Penal Europeu parece não se constituir na melhor solução e nem mesmo no 

Kooperationsmodelle Supranationale Modelle
Mischformen

17.

16

17

Strafrechtssystems
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4. Contornos da cooperação judiciária europeia

efetivos os mecanismos de persecução criminal na luta contra a criminalidade 
transfronteiriça.

18.

do reconhecimento mútuo das decisões judiciais e inclui a aproximação das 

extrapolam os seus limites territoriais19.

detenção europeu.

conhecimento mútuo dos sistemas jurídicos .

18 Policía e Justicia Penal en la Unión Europea
Barcelona: Atelier, 2004, pág. 145.

19

20 A Criminalidade Organizada Transnacional: A Cooperação Judiciária e Policial na EU
Almedina, 2007, pág. 142.
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O mandado de detenção europeu corresponde a uma ordem exarada 

entregue uma pessoa procurada nos termos de um procedimento criminal. 

de pessoas condenadas ou suspeitas para efeitos de execução de sentença ou 
de procedimento penal entre autoridades judiciais21.

o início dessa aproximação cooperativa comece por mecanismos estritamente 

penais e de dosimetria da pena.

StGB

21
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22.

5. Multiplicidade de ações criminais e concorrência de jurisdições

determinado julgado.

A crescente incidência de crimes transnacionais no território da 

multiplicidade de ações ou persecuções criminais em relação a um mesmo 

territórios. 

comprometer as relação internacionais entre os Estados e minar o princípio 
fundamental do ne bis in idem23.

22

23
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lado de uma interpretação extensiva do princípio do ne bis in idem
reforçaria a defesa dos direitos fundamentais do acusado ou do investigado 

24.

ser processada na jurisdição onde a maior parte do crime ocorreu ou onde se 

investigações e acusações se desenrolem em duas ou mais jurisdições25.

24

25 The Transformation of Criminal Law in the “Area of Freedom, Security  and Justice”
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reconhecimento mútuo das decisões judiciais ganhou maior realce e notoriedade 
na luta contra a criminalidade transnacional.

motivos limitados para recusa26.

ostentará um regime jurídico cooperativo de reconhecimento transnacional 

27.

de instrumentos como o reconhecimento mútuo de decisões em matéria penal 

ainda a merecer acurados estudos: a divergência judicial de valorações 

as culturas28.

26

27

28
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no desenvolvimento do reconhecimento mútuo de decisões judiciais em matéria 
29.

consenso internacional de regras iguais ou semelhantes .

da territorialidade?

penal da criminalidade transnacional grave desencadeada em processos penais 
31.

29

30

31
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32 . Sevilla: Global Law Press, 2010, pág. 15.
33

si mesmos os instrumentos de cooperação com o resto32.

33.

crimes transnacionais tivessem sido praticados em seus respectivos territórios. 

em intensa interação e troca de impressões a respeito dos crimes transfronteiriços 
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determinado julgado.

transnacionais.
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